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Sob a promessa de modernização, o Mi-
nistério da Fazenda e o Comitê Gestor, re-
centemente, detalharam as diretrizes da CBS 
e do IBS. No entanto, por trás do discurso 
de modernização e regras uni�cadas, o que 
se descortina é a arquitetura de um sistema 
de tributação sobre o consumo tão comple-
xo quanto perigoso. O governo aposta todas 
as suas �chas no polêmico split payment — 
um mecanismo de recolhimento automático 
que, na prática, transfere a “mordida” do �sco 
para o exato instante da transação.

Embora o discurso o�cial venda a ideia de 
“simpli�cação”, a reforma se limita a trocar qua-
tro tributos conhecidos por um sistema dual: a 
CBS (federal) e o IBS (estadual e municipal). A 
proposta de separar o imposto no ato da com-
pra visa garantir o caixa do Estado de forma 
imediata, retirando das empresas a gestão do 
�uxo de caixa e centralizando ainda mais o con-
trole �nanceiro nas mãos do governo.

Hoje, o vendedor ainda detém o valor 
antes do repasse; amanhã, o Estado se servirá 
primeiro. No papel, a e�ciência é garantida; na 
realidade do contribuinte, o cenário é de um ex-
perimento �scal sem precedentes. Tudo parece 
simples... mas o tempo (e o bolso do brasileiro) 
dirá o verdadeiro preço dessa “facilitação”.

Ao abrir mais uma reunião do Conselho 
Superior de Direito da Fecomercio-SP, que 
debateu o tema “Soberania �scal em xeque? 
Tensões e novos paradigmas tributários”, 
compartilhei algumas re�exões sobre o as-
sunto que agora trago aos amigos leitores.

Estamos vivendo um momento extre-
mamente complicado no Brasil, em que os 
Poderes se confundem. Trata-se de um mo-
mento de máxima insegurança jurídica, em 
que escândalos vêm à tona e os Poderes en-

volvidos se autoprotegem, numa tentativa de 
ocultar tanto aquilo que se busca conhecer 
quanto aquilo que está errado.

Tudo isso acompanhado de um novo sis-
tema tributário que já teve sua implementa-
ção iniciada com a CBS e, em 2029, terá com 
o IBS. Trata-se de uma tributação de consu-
mo que amplia o número de artigos referen-
tes ao tema constantes no Código Tributário 
Nacional (CTN). Na legislação aprovada, 
estamos com dez vezes mais artigos sobre a 
tributação do consumo do que aqueles que 
constam no CTN, além de três vezes mais 
artigos para a tributação do consumo do que 
todo o sistema tributário que conseguimos 
aprovar na Constituição de 1988.

Essa in�ação normativa não é apenas 
um detalhe estatístico; ela representa um au-
mento real no custo de conformidade para 
o contribuinte. Durante o longo período 
de transição, as empresas serão obrigadas a 
conviver com dois sistemas tributários dis-
tintos e paralelos, gerando uma sobrecarga 
administrativa sem precedentes. Em vez de 
eliminarmos a burocracia, corremos o risco 
de institucionalizar um “monstro de duas 
cabeças” que exigirá investimentos massivos 
em tecnologia e assessoria jurídica apenas 
para que o setor produtivo consiga cumprir 
suas obrigações básicas.

Os idealizadores da pretendida reforma 
a�rmam que essa decuplicação de artigos so-
bre consumo e a triplicação de artigos cons-
titucionais têm o objetivo de simpli�car o 
sistema tributário. Confesso que minha inte-
ligência é limitada demais para compreender 
uma simpli�cação tão complexa quanto a 
que vem sendo implementada.

É fundamental, porém, que continuemos 

a fazer o que sempre �zemos no Conselho 
Superior de Direito da Fecomercio-SP desde 
sua fundação: debater, re�etir e sugerir.

Atualmente, contamos com um grupo de 
estudiosos integrado por renomados colegas, 
como os economistas Marcos Cintra e Paulo 
Rabello de Castro, além de Felipe Silva, di-
retor da Faculdade Brasileira de Tributação 
— a única instituição de ensino superior de-
dicada exclusivamente ao Direito Tributário 
no Brasil. Sob nossa coordenação, estamos 
elaborando um livro a respeito da reforma 
da tributação do consumo, no qual analisa-
remos as di�culdades que já se manifestam 
neste início de implementação.

Essas análises, que estamos consolidando 
em nossa obra, não se limitam a meras críti-
cas teóricas; con�guram-se como alertas prá-
ticos sobre os gargalos que o texto atual igno-
ra e que demandarão, inevitavelmente, uma 
correção de rumo legislativa. O rigor técnico 
de renomados especialistas serve aqui como 
subsídio fundamental para que as falhas de 
implementação sejam mitigadas antes que se 
tornem entraves permanentes ao desenvolvi-
mento econômico.

Em todas as nossas ações, devemos obser-
var que, a partir de 2027, teremos um novo 
Legislativo capaz de promover mudanças 
signi�cativas no cenário atual, haja vista a 
renovação de dois terços do Senado Federal. 
É evidente a percepção de que haverá uma 
maioria conservadora no Congresso, o que 
deve favorecer uma re�exão profunda sobre 
o modo adequado de simpli�cação do nosso 
sistema tributário.

Quanto mais nos aprofundamos no estu-
do da Reforma Tributária — como ocorreu 
durante a elaboração do livro que lancei em 

parceria com o advogado e professor Daniel 
Moretti —, mais as incertezas se multipli-
cam. Ao dialogar com tributaristas de alto 
nível e docentes das principais universidades 
do País, percebo que as dúvidas são inúmeras.

Essa atmosfera de hesitação não é apenas 
um debate entre acadêmicos; ela se traduz 
em um impacto severo sobre o investimento 
produtivo. A incerteza tributária atua como 
um freio invisível, gerando um ambiente de 
“esperar para ver” que afasta o capital e adia 
projetos estratégicos. Sem regras do jogo cla-
ras e previsíveis a médio prazo, o investidor 
retrai-se, o que compromete o crescimento 
econômico imediato do País e a própria ge-
ração de empregos.

Por essa razão, tenho encerrado minhas 
palestras sobre o novo sistema com uma pos-
tura de cautela: quando questionado sobre 
minha opinião, não respondo “sim” nem 
“não”; eu respondo “talvez”.
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A reforma tributária avança; a incerteza cresce

O historiador e sociólogo brasileiro 
Sérgio Buarque de Holanda de�niu o bra-
sileiro como “um ser cordial”.

Mas, infelizmente, essa de�nição não 
vale para uma parte da população do país.

Temos, em série, casos horrorosos de 
pedo�lia. De violência e assassinatos de 
crianças inocentes.

Mulheres que são violentadas, abusa-
das, estupradas e assassinadas. 

Negros e negras que são agredidos por 
racistas inescrupulosos e nojentos.

Homossexuais que são humilhados, 
agredidos e assassinados. 

Tra�cantes e milicianos que dominam 
comunidades e bairros na base do terror. 
Extorquindo moradores e assassinando os 
que não seguem as suas regras.

Daí, me pergunto, o brasileiro é cor-
dial? Sem dúvida, uma boa parte é gentil, 
solidária, tem empatia com o próximo.

Mas vemos muitos políticos e líderes 
religiosos propagarem a violência, o pre-
conceito, a raiva e a estupidez. E tem resso-
nância em parte signi�cativa da população 
brasileira. 

Recentemente, um vídeo de pregação 
da pastora evangélica Helena Raquel vi-

ralizou pela sua coragem ao estimular as 
mulheres cristãs que ganhem coragem e 
denunciem seus maridos violentos, que as 
tratam como subalternas e as violentam 
de várias formas, de maneira física e psico-
lógica. Com muita �rmeza estimulou até 
mesmo as casadas com pastores e que são 
vítimas de abusos a abrirem o verbo e de-
nunciar seus algozes.

A pastora Helena Raquel tocou os co-
rações não só das mulheres cristãs, mas de 
grande parte da população brasileira femi-
nina e masculina.

Chega! O país tem índices vexatórios 

nesses crimes citados no artigo.
Há que se ter um pacto das instituições, 

sejam públicas ou privadas, pelo combate 
incessante e com punições severas a esses 
animais.

E, que dessa forma, possam barrar a 
bestialidade de políticos, in�uencers, lí-
deres religiosos que propagam tamanha 
incivilidade.

Fica a pergunta do inesquecível Renato 
Russo: “que país é esse”?
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Somos bonitas e estamos cansadas. Nunca 
tivemos tanta autoestima alimentada por ima-
gens e nunca estivemos tão exaustas de �ltros, 
padrões e excessos que ditam o que vestir, com-
prar e ser. Há um cansaço silencioso crescendo, 
que não rejeita a tecnologia, mas busca escapar 
de sua lógica repetitiva e saturada.

Excesso de informação, comparação e es-

tética pronta gera um desejo por respiro. Surge 
então um retorno ao tátil, ao humano, ao im-
perfeito: o retrô, o vintage, o usado com histó-
ria. Não é só estética, é ruptura com o padrão. 
Uma moda mais sensível começa a ocupar ruas, 
festas e trabalhos, oferecendo abrigo contra a 
perfeição arti�cial.

A moda contemporânea defende a auto-

nomia: vestir-se como expressão livre, menos 
algorítmica e mais diversa. Ainda assim, a IA 
traz paradoxos interessantes. Ferramentas de 
experimentação ampliam possibilidades, aju-
dam a testar estilos e podem tornar o consumo 
mais consciente.

Usada com equilíbrio, a IA funciona como 
laboratório criativo, um espelho lúdico que 

incentiva a explorar versões de si. No �m, não 
deve ditar quem somos, mas ampliar quem po-
demos ser. Porque, entre algoritmos e escolhas, 
ainda somos nós que damos sentido ao que ves-
timos.
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